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Autoria: Foder €xc*r¡tlv*
Fræfe{tú Muni*ipal

"ûrspÕe ss*rë & lef de &irefffxeo
Or6arnenfámes Lü$, pere t
exerclår$ fïnancsirp dç *ÐlV,
confunn* gspeûffrtæ"

ÐgHl$ HnilAR*O Al'lülA, Prefeitc do hduniclpio de $anta Þåù*ra
d'Fe$t*, Hatadc de 9äs Faulo, no usr das atribuiçðes que lhes sãn *snfertd** pnr
Lei, ke saber que â tåmara Munieipat aprÕvÕu e efe *anclona * pr*mulga a
naguinte Lei h{unicipal:

Ar* tÊ A* diratrixes pãrä a elaboraçåu da tei Õrçarnentårla Anual *
Lü4, ds Municfpiç de $anta Bårbara d'Õeste, pårå û exercfeis finansæirE de ãft17,
*bede*erän ås dispcsiçÕe* desta lei.

&rL 2" Fln elaþoraçåo da propc*ta orçamentårin p*ra a æxerçici*
flnaneeir* de 2ú17 *er*ç contemplados, preferencialmantæ, $$ Frçgr€unäs
*çnçlantes dos Anexos ll e lll, que faaem pêrtç integranï* dsnta Lel, mnstitr¡ído*
dos saguintae quadro*:

al demonstmtivcdoc Pr*gramas Gavemann*ntala/Mstasltu*tss;

þl demonstmtivç das Unidades Executcrax e AçÕes voltadaæ aç
d*s*nvolvimento do pro gra ma GCIverna rnenta I ;

Far*grafn rini*o, Havendo necessidade, poderâ* ssr instuído* rtrvÕfi
pmgmrrÎãs å *ër€m flinanciæda$ tom r*tur&êå próprioc cu ds çutras anfsra* #ç
ãsven"Is nu *ntes pùblicas da Federaçäo.

Art 3o A Loí OrçamentårÍa Anual atenderâ *e dirstrize* gerais * åas
prÌncfpicu crçamentårion, estaþelecidcs pela *nn*t*tuiçäo Fçd*ml, [-çi de
Re*porrsabilidade Fisåal e Lei 4"å3tlB4.

Ar[ 4Ð A* receitas é üs despesas seråo e*timadas tsrnsndo-ss pår
þaae n eåtirnet¡vå d* inflaçåo acunrulada nç Ëxerclsio d* de imflaçåc a
rr*sciment* d* Plß para 2ü"T7, a tendåncia * c ccmportamenlç
munieipal mås a rfiêå, enr conformldade com o Anexo l, que dispÕe
flscais"

n"lst*s
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&rL S'! Na e*tintativa das ¡:eceitaç devørão ser con*iderðdås, æinda,
a* m{teræçðçn da legi*laçåo tributåria"

$ìü As taxas de p*lfeia adrninistrativä e o preçü dox xæruÌçu* p{lblïo*s
devsråo trÞm{Jnsr#r a atividade rnunícipal de rcaneira a equilihrar ãs resp*ctivas
dexpe*a*.

üäf üs tributoç, cuj*s rsüolhimentçs paderän $Êr sf,etuadas etn
parcelae c*nfsrrne leginiaçåæ prôpria seräo cnnigidos pala ltrlFt - rndic* h$a*i*nal
de Freços an tan*urnidar su ut¡tra índice quê Õ snbstilua"

$&o Ås isençöes å serËm coneedidas nû sx*r*Ício finaneciro de n#12
atst1dsråo, *å.riga{*rifrmente, ån disposiçðes da Lei Ccmplernentar ns 1û1/*ü {Lei de
Re*porrrabif id*de Fixcal ).

Ârt. üâ f*a fixeçåo da despesa å nâ estimative da re*elta, s Læi
*rçænr*ntåria Ånusl pncuizará:

| * inv*stlmentos nä área dc saúde e edu*açåo, pri*rixandn å
cnntração d* pr*fi*c*orrais da ¿*rea de saúde;

*i * austsridade nä Såstãü dns reeçrso* priblieos;

Ill * rnadernixaçå* na açåo güv€rnärïer¡tal, e

lV - o príncïpic do equilíbric orçamentário, tantn na previaåü üûruiü rls
ex**uçër rrçe ment;*ria;

Àrt. 7É å pr*p*stã truãrnenlåria pãrâ û çxereíciCI financ*in* de ä*'Í?
n&c csnter* dispo*Ítiva estranhc Èr previsåo de r*ceita e å fixaçåo da despês*, frmcå
*¡ *cn*tituiçåo Federal e å Lei **mplementar n" 1û1/$ü {Lei de Respnnuaþîlidade
Fiscal).

Farågrcfo único. Nenhum eamprcmisso serå assurnido sern que
exi*ta dotaçäa orçarnentária e recursos fînanceiros previ*ta* nå prüfrrärnaçåo de
dssembçlss"

*rL fiu A Btupoxtå trçärnent*ria úar& ç çxerefclc financeira dæ Ê*17
csnterå r#servâ de e*ntingênçia, identifi*sda pela cúdigo gSS#ggSË *m m*ntant*
*qe.*ival*nte a 1% (um pur c*ntc) da Receita Çorente l_íquida"

&rä gq fi orçamentc fipcal p&rå ç exerç
ahrang*r* cs Psdsres Ëxecutiva * Legi*Iativo * o *eparta
Municipal,

'tciç flnan**irs de äü17
ffiug*to
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Art. {CI As despesas com pessnal e ennaryox n*o pederå* ter
acré*cims real em relação aos crédifCIs mrrespondanfea e üs gnrlìentüs pårã ü
prnximo exerçícis ficaråo condicionadss è! exigtência de rçrurËüs, &xpt'#$ãa
autorieaçã* $eglslativn e ås di*pa*içÕø* emitidas nos artigne 16S da ton*tituffi*
Fædsrsl, 3# du Ata daç Disposíçüe* Çonstituci nais Transltórfas * artiç* åû, lll* *å*e

þ'-dâ Lai t*mpl*mentar nCI 1CI112üCIt"

Ë'lo Ficarn s*tabelesides os s*guintes limítes de desp*sas rürx
pexxoal * &nrargû$:

| * F4CI/c {rinquienta e quatrn pon c*ntn} da Reeeita tnnent* Líquida æu
Fsder Hx*cutiva;

ll * S% {seis pnr cento} do scmatúrip ds receita Iíquida e das
trø*sferèneia* previstas nc paråçrafo quinto do artign 1S3 e n*s artig*s lS& u 1å$,
efetivarnente realixado nc exercicio antarior* as Foder l-egi*lativo;

$*'A deepesa tntal cnm Fessoal nåo ultrapassarå errl p*rcentus[ de
Recæita Conente Liquida a despesa verificada nc exercfcio *nterisr anre*cida dç
etå 1frYn {dee psr cent*} se *sta for ínferíor aoe lirnites definido* na f*rna do artiçr
Êü da Lei ßomplern*nfar no 1ü1/$ü (tei de Re*pan*abilidade Fi**al).

$ãs Fara ef*ito da recsalva de que trata CI ârtigâ '16, pâfiå#raf* ãt, da
Lsi tornplementar na 1tilgOûCI {Lei de Re*ponsabilid*de Fic*al} *erãç
cçrrgiderqdas ìr*levant*$ ãs d*spe*as decorrentes ds crÌaç&o, expan*åe üu
apedefçoarnsnto de ação gtvernarnental eujo valor tntal no exeruicls nåo ultrapa*se
a ?afa {daís por rantn} da despesa fixada pära û Executivs e påra o LçgisÍativs"

Årt" 11 Para atendimento êo disporto nü artiçn 4ü da l_ei
tomplementar nP 1t1/0ü {Lei de Re*ponsabilidade Fiseal}, integra *sta lai ç
demsn*trativ* que dispÕe *sbre Hiscne Físcais.

Art lå A propo*ta *rç*mentårria para o exerçfcio finsnc*írn ds äS1f
**nt*mplar* a *plicaçån ds* *eguintes índices rnínimos:

t * 2*tf* fvinte e einço porr eento] daa receita* result*n{es de impastc's
n# rn*nutençåo e dsåenvnÍvinnento do en$ino, ncs tærmos tf* artiço ã1ä da
*cn*tÌtuiçãa Federal;

*l * 1âals {quinze por cento} nas açÕes e serviço* de sæ*dæ, nos taryn**
d* Incîso lll, da Ar"tigo T7 do Atp das Disposiçöes Çonstiluei*nal* TmnçitórÌss;

Art" 1g * Municípts eontrÌbuirå pårË o eusteiç
**rnp*1åncla d* outms entes da federaçäe somente qua
6ü*rdå, aju*te *u eong6nerë å cróditu orç*mentárîo próprio.
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Art 'f4 $ L*i Orç*mentåria Anual *ontemplerå ãs ceguirrte*
*utrrizaçÕes ao Foder Ëxecutívn:

f * rsallaår nperaçðes de crédito et* a fimite *sfab*lacida pela
l*gislmçåu *m vigar, ncç terrnoç do affiigo 7Þ, parágrafç 3ð da Lei Fedæral no
4.3äfföa;

ll - a*r*r créditç,* adîci*n*i*- suplernefitere* * eepwcixíe, m*disnte s
{"$ifiäåç6fl *os reü"¡rsos definldos pefc artigo 43, da Lei no 4.390184, gté o limÍte ds
1ü% {dee per centu} da *rçarnento das despesas dos ðrgånr ds administração
dlrryta ø indiræ1a, fundcs a dos ôrçãos do Poder L*glslativo- üriandc, *e ne*sss*rio,
el*rnent** de derpesa dentrs da cads äÇåu;

*lt incluir nfiros progrårnåË etravés da abertur* d* funci*n*is
pr*grarnáticns nå execuçãc orçamentåria, mediante lei expacffiica da Fçder
Hx*eutivu- eriandc as vineulaçöes næcess*rias s*s Ërnpërrhamentcs, de*de que
gmranla a sxiat&nciæ de r€tursos prúprios ou de putrap øsferss dCI govenr* ou *rrte*
prlblic*x da úad*ra@*;

ÍV tornar åå rrredida* neaes*Ériao quanta €o$ dispêndi** e
*xe*uções dss despesas em confannidade Õrm r compcrtamsntr da reç*its"
v*c*ndn o *quillbriû Õrçårnentâric;

V * crntingenclar parte dee dotaçñes, quando n *v*fuçåc da r*ceita
r*rTrprtlri'Teter ss resultado s p revlstos;

Vl * celebrer e aditar convånioç, rnediante fei espaclfica do Fndær
E¡qecutivç e,

Vll * çtntoder auxilios e eubvençðe*, rnediante lef e*p*cífica dn
Fçd*r Hx**utivs;

$fü Nå* seråo c*nrputadüs nÕ lirnite êstsbËlscidry nc lncieo ll dç te
artlga c* ç¡l*dttos sdicionais suplornentares destinados *:

a| *uprir insuficiÊncia nes dctaçÕe* raferentee a preeetóriox jr*di*i*f*;

b| suprír ínsuf¡ciència nas dotaçÕe* referentçs a* xerviçn ds divÌd*;

c| suprir insuficiência nas dotaçÕes referent** a pæ**nal e sëuä
r*ftçx**;

d} Ìncorpcraçõ** de saldos financeiron apuradc* *m s1 de dæeenrbrs
dæ äü1fi, I ËxrsfisÕ de anacadaçån quærrdo ne e*nfigurar
*upert*r å* previ*Õe* ds deape*a* fixada* ne*ta lei;
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*2o ü mnt¡ngsnciamenta de despeeas de que trata o inci*s VN dn
c*p*f de*ts artigç, abçdecerå aos seguint*s critårios:

a} inv**tirnenlas em oþras;

b| outros lnvestirnenta*;

c| inv*rs$es fi¡'rancsir*s" e

d! despesas c*nentes nãç afetas ao* *eruiç*s b¡âxicas;

årt t$ * Trenspor, rer'nanejãr eìJ transferir rÊ*urÊos, ds uma eategoria
d* pmüramøçåo para nutra au ds um órgã* para outro, at$ n limite dç S% {cinco psr
{iõnt0}"

Årt. {Ë Para atender ç dispost* na Lei da Respcn*abilidadç Fi*ca}, *
Ënder Exçcutiv* se ineumhirá de:

| * estabelecer Frogr*mação Financeira e s Ëmnogrãritü de exe*uçå*
mensalda deremholso;

ll * publlcar até 3* {trinta} dias apús û enceriâment* do bimeslre,
relefór*o rs*r"*rnidç da *xecuçåo srçârnentåria, verificando c alsanee d*s mstas el $#
nåo atingida*, deverå realizar cortes de d*taçåo da Frcfeitura * *a üâmsra
h4uniripøf;

Ill * emitlr at$ 3ü {trinta} dias npôs o fir¡al de cada quadrirne*tre,
ffi,elatéria de #estã* Fiscøl, avaliando o cumprirnents dss îtÄ*t** Fi***i*- errr
audiènnia pública, perante s Gåmara de Verøad*rea, desde qua, previantÈnte,
agendad* Junto *c Fçder Executivs;

lV - FrçrnüvÞr ã divulgação da Lei de Diretriz*s ürçarr*entårise - Lü0
ç dø l-eiürçarnantárfa Anual * LOA, permãnecendn å disposiçås d*æ interepsadoe;

Art 17 0 desembolso dçp rêourËss financeirn* cnn*ignad*s å tåmara
Municlpal **r* f*itCI peb Foder F.xecutivr¡ na fsnna estabelecida ern lei, $u medlsnte
e*gtdo *ntrw r* Psde¡es"

Art" {8 ü Fçdçr Hx*cutivç sncsminh*rå ** Fndçr l*eg}slativn, atå a dia
3ü de setembro de 2û1$, a prøpostå ürçamant*ria pärå ü exerclciCI flnancæl¡s de
3ü17"

Art" 19 A prcposta orçarnentária a ser remetída å
eerá *omp*sta de:

Såmara"-11¡{*i1$-,

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
S

E
 A

P
A

R
E

C
ID

O
 B

O
R

D
A

O
 A

LV
E

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-7R

8J-H
C

P
S

-6F
X

I-4N
9D



I - mçnsaãÐm;

ll* prqjeto de lei e exposíçân de motivas;

lll * tabelss explicatívas da receita e despesa d*s tr&s tiltimos
*xercícios;

lV * anexou previstos na Lei Federal nü 4"32*!64;

$'te lntegrarãs n Frnjet* de Lei:

I * s*m¡åria geral da reeeita por fonte* e da deepesð pür funçôes dæ
güvërnr;

*t * *wmårio geral da receíta e decpesa, por categoria* emnômicas;

Ilf * sumåri* da r*ceita por fcnte*, e rsgFectiva legislaçäa;

lV * quadro das dataçõês por érgäos de govemo;

V - anexs* exigidas pela Tribunal de tontas;

Ëg* A propnsta orçarnentåria para a exercicio financeiro de Zeff
*anternplcrá ainda:

I * * ürçarnento fincal referente aos Poderes Executivo e Leginlativc,
sÉils fundn* I Éfttidåd*s das ÅdmíniçtraçÕ*s direla e indireta;

tr{ - a execuçåa *rçamentária e financeira das despenas realizada* de
f*rma de*cÉr¡trali¿ada, observand* ås RÕffnås estabeleeidäs pela* Fortariac
emitldas pelø $ecretaria do Tessur* Nacional;

lll * a discriminaçãa da despesa, quanto å *ua natureza, ns mínimo
por categnrís eccnömica, grupo de natureza de despesa, msdalidade de eplicaçðo
e *lem*nt* de despesa;

83" A propøstä orçärn*ntåria do Município pårã o exereício financeiro
de 2t1T e*nterå, *inda, demonstrativn discriminando a toialidade dss receitas s das
de*pe*as da Autarquia Municipar DAä * Departarnento de Á,gua e Esgoto.

Ârt" 2ü Ðsberá äo Pre*idente do Poder Legislativo e ãÕ Fíretor
Sr"lperintendente da Autarquia Municipal DAH * Ðepa$a**rito Ue Água e Hagotu
cnçsminhår ât Fçder Executivs õuãs prtps$as orçamentária* *tå #*{.trin1u} äiasðñtës d* præao de encaminhamento do Projeta Ae tei ür'çamentárù A;Ëlq;

*i
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aprÊ*iåçãs da Cåmara Municipal, ob*ervadas as disposições cçntldas na Enrenda
tnnstitucisnal nn 58 de 23 de setembrc de ä009"

Art. ã1 O Fsder Legislativu apreciará a Bropa*tâ orçamentária para n
exerclcio finaneøirn ds ã017 até o final da Sessåo Legislativa de 201fi, devolvendo-
Ê pæra sançåo do Fçder Executivo"

Farågrafn único. Não sendc remetid* äü Fsder €xecutivo ü
autagrafo da Lei $rçamentåria .{nual e seus anÊxô*, atÉ, * inlcia do exçrcfcís de
äS13, fica e*te autçrizædn a realizar a proposta orçamentáris, até å *LJå apr*vnçåo æ

rÊÍrÌËsså pelo Poder l-egislativo, na base ú* 1112 {um doae avos} em eada mês.

Art Ã2 $ancionada a Lei Orçamentária Anual pã¡r"ä ß esereícin
finan*eiro de 2017, caheriå aa Çhefe do Foder Ëxecutivo regulamentar pnr dacreto o
ærçarnantn da Autarquia Municipal, Fepartamento de Ågua e E*g*tc * ÐAE, nos
termos dn Artigo Ð"0 k" da L*i hlunicÌpal ne 1 "649, de 30 d* dexembrn de 1å8S.

årt" 13 Fazem parte integrante de*ta leitrêe ân*xos.

Art 24 Ësta Lei entrarå em vigor na data de çuä publi*ação,
revcgando-se as di*posições èm tüntrårio.

úara d'Õeste, 2û de outuhrs de 2A1&.

þ

"*ry**
RÞO AHÐ}A

Municipal

Aut*grafo ns 7$/ät1ö
Fr*jeto de Lei nq 43/201ñ
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LEI MUNICIPAL NO 3.901 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016

Autoria: Poder Executivo
Prefeito Municipal

"Estima a receita e fixa a despesa do
Município de Santa Bárbara d'Oesfe,
para o exercício financeiro de 2.017,
conforme especifica"

DENIS EDUARDO ANDIA, Prefeito do Município de Santa Bárbara
d'Oeste, Estado de São Paulo, no uso das atribuiçöes que lhes são conferidas por
Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei Municipal:

Art. 1o Fica definido o Orçamento do Município de Santa Bárbara d'Oeste,
Estado de Säo Paulo, estimando a receita e fixando a despesa para o exercício
financeiro de 2017, em R$571.183.516,00 (quinhentos e setenta e um milhões,
cento e oitenta e três mil, quinhentos e dezesseis reais).

Art. 2o A execução da Lei Orçamentária Anual (LOA - 2017) obedecerá aos
programas e metas estabelecidos no Plano Plurianual e ainda a estrutura
orçamentária e demais disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 30 A receita será realizada mediante arrecadação de tributos, rendas,
contribuições e outras receitas correntes e de capital na forma da legislação vigente
e das especificações constantes dos quadros em anexo, que fazem parte integrante
desta lei, estimando-se:

I- RECEITAS CORRENTES:

ADMIN ISTRAçÃO D |RETA....
ADMTNTSTRAÇÃO tNDTRETA / DAE

..R$ 398.722.016,00

TOTAL RECEITAS CORRENTES............

II- REGEITAS DE CAPITAL:

ADMrN |STRAÇÃO DrRETA....
ADMTNTSTRAçÃO TNDTRETA / DAE
TOTAL RECEITAS DE CAPITAL............

!!I - REGEITAS INTRA.ORÇAMENTÁRA

ADMTNTSTRAçÃO TNDTRETA / DAE

R$ 64.600.000,00
R$ 463.322.016,00

..R$ 83.571.500,00
R$ 22.150.000,00

R$105.721.500,00

R$ 2.140.000,00
..R$ 2.140.000,00TOTAL RECEITAS DE CAP¡TAL............
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TOTAL DA RECEITA GERAL (CORR. + CAptT)......... R$ S71.183.516,00

Art. 40 A despesa será realizada na forma dos quadros em anexo, que fazem
parte integrante desta lei, fixando-se o seguinte:

I - DESPESAS CORRENTES:
PODER LEGISLATIVO............ ..........R$ 16.938.000,00

..,.......R$ 354.877.31 6,00

..........R$ 63.234.000,00

ADMTNTSTRAÇÃO D|RETA.
ADMTNTSTRAçÃO |ND|RETA / DAE
TOTAL DESPESAS CORRENTES.

IV - REGEITA CONSOLIDADA:

ADMt N TSTRAÇÃO D I RETA....
ADMTNTSTRAÇÃO |NDIRETA / DAE

..........R$ 482.293.51 6,00

..........R$ 88.890.000,00

......R$ 52.000,00

......R$ 62.476.200,00
R$ 66.820.000,00
.R$ 129.348.200,00

II- DESPESAS DE CAPITAL:
PODER LEGISLATIVO............
ADMTN TSTRAÇÃO DtRETA...,.
ADMTNTSTRAÇAO |ND|RETA / DAE
TOTAL DESPESAS DE CAPITAL.........

ilt^- DESPESAS TNTRA-ORçAMENTÁR|A:
CAMARA
ADMTN TSTRAÇAO DtRETA....
TOTAL DESPESAS DE INTRA...............

IV - RESERVA DE CONÏNGÊNC|A
ADMTNTSTRAÇÃO D|RETA.... ....
ADMTNTSTRAÇÃO tNDtRETA / DAE
TOTAL RESERVA DE CONTINGÊNCIA.

V - DESPESA NSOLIDADA
PODER LEGISLATIVO...........
ADMrN TSTRAçAO DtRETA....
ADMTNTSTRAçÃO tNDtRETA / DAE..

R$
R$
R$

10.000,00
2.130.000,00
2.140.000,00

R$ 4.000.000,00
R$ 646.000,00
R$ 4.646.000,00

R$ 17.000.000,00
R$ 423.483.516,00
R$130.700.000,00

TOTAL DE DESPESAS DO MUNICíPIO ...... R$ 571.183.516,00

Art. 5o Fica o Poder Executivo autorizado a:

| - realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela
legislação em vigor, nos termos do artigo 70, parágrafo 30 da Lei Federal rìo
4.320t64;

ll - abrir créditos adicionais, suplementares e especiais, mediante a
utilização dos recursos definidos pelo artigo 43, da Lei no 4.320164, até o limite de
30% (trinta por cento) do orçamento das despesas dos órgãos da administração
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direta e indireta, fundos e dos órgãos do Poder Legislativo, criando, se necessário,
elementos de despesa dentro de cada ação;

lll incluir novos programas através da abertura de funcionais
programáticas na execução orçamentária, mediante lei específica do Poder
Executivo, criando as vinculaçöes necessárias aos empenhamentos, desde que
garanta a existência de recursos próprios ou de outras esferas do governo ou entes
públicos da federação;

lV - transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma mesma
categoria de programação, até o limite de 15% (quinze por cento);

V - tomar as medidas necessárias quanto aos dispêndios e execuções
das despesas em conformidade com o comportamento da receita, visando o
equil íbrio orçamentário;

Vl - contingenciar parte das dotaçöes, quando a evolução da receita
comprometer os resultados previstos;

Vll - celebrar e aditar convênios, mediante lei específica do Poder
Executivo e,

Vlll - conceder auxílios e subvenções, mediante lei específica do
Poder Executivo;

$1o Ficam excluídos do limite estabelecido no inciso ll deste artigo os
créditos adicionais suplementares destinados a:

a) suprir insuficiência nas dotações referentes a precatórios judiciais;
b) suprir insuficiência nas dotaçöes referentes ao serviço da dívida;
c) suprir insuficiência nas dotaçöes referentes a pessoal e seus

reflexos;
d) incorporaçöes de saldos financeiros apurados em 31 de dezembro

de 2016, e excesso de arrecadação quando se configurar receita do exercício
superior às previsões de despesas fixadas nesta lei;

S2o O contingenciamento de despesas de que trata o inciso Vl do
caput deste artigo, obedecerá aos seguintes critérios:

a) investimentos em obras;
b) outros investimentos;
c) inversões financeiras, e
d) despesas correntes não afetas aos serviços básicos

Art. 60 Ficam aprovados os quadros anexos, que fazem parte integrante
desta lei, correspondentes a demonstração da Receita até Fonte de Recursos e das
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Despesas até Elementos, em conformidade com a Lei no 4.320164, e Portarias da
Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e Secretaria do
orçamento Federal do Ministério do Planejamento, orçamento e Gestão.

Art. 7o O Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que se
refere à matéria orçamentária, especialmente quanto à previsão das receitas e a
fixação das despesas e seus reflexos, em consonância com o parágrafo 80 do artigo
165 da Carta Magna, passam a vigorar com as alterações introduzidas por esta leL

Art. 8o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Santa Bárbara d'Oeste, 15 de dezembro de 2016.

DENIS EDUARDO ANDIA
Prefeito Municipal

Autógrafo no 10412016
Projeto de Lei no 7212016
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